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1. INTRODUÇÃO

Conforme despacho do Exmo. Sr. Conselheiro Relator (Doc. digital nº 498133/2024) analisa-se a manifestação de

defesa apresentada pelo responsável citado por meio do Ofício nº 290/2024/GAB/DN, de 16/07/2024 (Doc. digital nº

491550/2024), em decorrência do relatório técnico preliminar nas contas anuais de governo do exercício de 2023,

do Município de Nova Brasilândia/MT (Doc. digital nº 490922/2024). 

A defesa preliminar foi autuada em autos digitais (Control-P), Documento Digital nº 497893/2024, com argumentos

e alegações às páginas 3 a 46. Segue o Relatório de análise da defesa apresentada. 

 

2. ANÁLISE DA DEFESA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2023MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25%

da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do

ensino (art. 212 da Constituição Federal).

1.1) A Prefeitura não aplicou o percentual mínimo de 25% da receita de impostos em educação, infringindo o

art. 212 da Constituição Federal. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa expõe as razões e motivos que ensejaram a aplicação de recursos de impostos em MDE, em

percentual de apenas 23,58%, sendo eles: 

1º Motivo: Despesas executadas com recursos de “Impostos”, mas empenhadas, equivocadamente, na

Fonte FUNDEB, no valor de R$ 251.803,29 

2º Motivo: Receita de ITBI extemporânea (inesperada), em montante que superou a previsão inicial em mais

de 1.000% (mil porcento) 

Sobre as Despesas executadas com recursos de impostos, mas empenhadas em fonte FUNDEB: 

A defesa pede revisão do achado, uma vez que detectou equívocos na definição de Fonte de Recurso em

algumas despesas empenhadas de Pessoal e Encargos da Educação (Profissionais da Educação Básica).

Diz que o equívoco ocorreu na classificação de Fonte de Recurso de Despesas empenhadas de Pessoal,

nas Fontes específicas do FUNDEB (fonte 540), SUPERIOR aos recursos disponíveis do FUNDEB, sendo

que, esse montante (estouro), é oriundo de Recursos de Impostos e Transferências de Impostos (fonte 500). 

Assim, a interessada pede atenção para os resultados das análises já proferidas no Relatório Técnico

Preliminar deste processo, em especial, sobre a execução dos recursos do FUNDEB, como segue:
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RECORTE DO QUADRO 7.12 – Auxiliar – Cálculos FUNDEB: 

 

Ressalta que o quadro acima foi extraído da análise realizada pelo Tribunal de Contas, onde está

demonstrado, que houve despesas empenhadas na Fonte FUNDEB, “em valor superior ao total das receitas

recebidas no exercício”. Este montante, foi de R$ 251.803,29 (duzentos e cinquenta e um mil, oitocentos e

três reais e vinte nove centavos). 

Destaca que o saldo advindo de exercícios anteriores (superávit) foi de apenas R$ 29.992,46, ou seja,

insuficiente para suportar essa aplicação A MAIOR com recursos do FUNDEB, significando que o montante

a mais aplicado nas despesas do FUNDEB, deveria ter sido empenhado na Fonte de Recursos de Impostos

(1.500.1001 – Recursos de Impostos Não Vinculados, destinados à Educação).

QUADRO 1.3 – Superávit Financeiro Exercício Anterior (2022): 

 

Diz que ao subtrair o valor do “estouro” ocorrido na fonte FUNDEB, o superávit apurado no exercício anterior

(R$ 29.992,46), temos que o montante líquido de “estouro”, é de R$ 221.810,83 (duzentos e vinte e um mil,

oitocentos e dez reais e oitenta e três centavos). 

Ressalta que somente no mês de dezembro 2023, foram empenhadas na FONTE FUNDEB, despesas que

totalizaram R$ 763.150,53, sendo que, segundo cálculos apresentado abaixo, o montante disponível para

empenho, na fonte FUNDEB, seria de apenas R$ 541.339,70, como vejamos:
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Assim, temos que, por conta de um equívoco na classificação das Fontes da Despesa da Educação,

ocorrido em dezembro, foram empenhados na FONTE FUNDEB, um valor A MAIOR de R$ 221.810,83.

Para comprovar as despesas empenhadas em dezembro nas fontes FUNDEB, a defesa faz constar o Anexo

I – Relação de Empenhos no FUNDEB em dezembro. 

Portanto, a defesa solicita a inclusão deste montante no cômputo dos “recursos aplicados na MDE”, uma

vez que ficou comprovado, que o montante se refere a “Recursos de Impostos”, que deveria ser empenhado

na Fonte 500.1000, bem como, considerando que a nova metodologia STN/MDF, somente considera no

cômputo, as despesas que foram custeadas com “recursos de impostos”, subtraindo e / ou não incluindo, as

despesas com FUNDEB.

Assim, o cômputo será:

 

Informa ainda, que mesmo com o novo percentual (ajustado conforme pedido) não sendo suficiente para

sanar o apontamento, a defesa requer sua inclusão, pois assim, de fato temos o montante real, aplicado na

MDE com recursos de impostos. 

Ressalta que após os ajustes, o percentual “não aplicado” passa a ser de apenas 0,62%, correspondente ao

montante não aplicado de R$ 170.983,39.

Sobre Receita de ITBI extemporânea (inesperada):

Informa que o ponto central para a não aplicação de 25% de recursos de impostos em MDE no exercício

2023, foi a situação da “receita de impostos” do ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens e Imóveis. 

Isto porque, ao final do exercício 2023, mais precisamente a partir de 29/11/2023, houve arrecadações

expressivas de ITBI, gerando montante de arrecadação de 1.275% (mil duzentos e setenta e cinco por

cento) A MAIS que o montante previsto para 2023, bem como somente no bimestre (novembro e dezembro),

as receitas de ITBI foram no montante de R$ 2.320.617,29. 

No quadro abaixo, consta informações importantes sobre a extemporaneidade do ITBI:
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Assim, a arrecadação inesperada de valor expressivo de ITBI, sobretudo, por ter ocorrida nos últimos 30

(trinta) dias do exercício, foi a causadora da “redução” do percentual de aplicação na MDE no exercício. 

A defesa pede atenção para o fato, que a gestão municipal, diante da inesperada arrecadação de ITBI e,

preocupada com a situação dos índices constitucionais, tanto MDE, como ASPS, buscou durante o mês de

dezembro 2023 (após arrecadação ocorrida em 29-11), promover alguns novos investimentos, reforçando as

ações, especialmente na Educação, como segue:

 

Ressalta que o resultado do Superávit Financeiro das Fontes 1.500 – Recursos Não Vinculados de Impostos

e 1.502 – Complementação de Impostos, onde o TCE apurou superávit de R$ 1.136.057,06, demonstrando

claramente que os recursos não aplicados na MDE em 2023, não foram utilizados para outras finalidades,

sendo que o saldo de superávit, é consideravelmente maior que o montante não aplicado no exercício (R$

170.983,39). 

Dessa forma, apresenta-se o quadro do SUPERÁVIT 2023, apurado pelo TCE-MT:

 

Apresenta ainda, dados que comprovam, que de fato a arrecadação do ITBI em 2023 ultrapassou todos os

parâmetros, uma vez que influenciou, diretamente, no alto crescimento da arrecadação de impostos, como

segue:
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Informa que no quadro extraído do Relatório Técnico Preliminar das Contas 2023, verifica-se que o

crescimento da Receita Tributária em 2023, puxado certamente pela arrecadação do ITBI (principal e

dívida), foi de 70,08% sobre arrecadação de 2022, superando, consideravelmente as médias de crescimento

dos exercícios anteriores. 

Ressalta que a situação extemporânea do ITBI em 2023, de fato surpreendeu a gestão municipal, que por

sua vez, diante do curto espaço de tempo, mesmo com todos os esforços já demonstrados acima, não

conseguiu realizar, em período de 26 (vinte e seis) dias úteis, investimentos / despesas na MDE, capazes de

alcançar o mínimo de 25% exigido.

Por fim, informa que embora não se tenha alcançado o percentual mínimo constitucional, pelos motivos já

apresentados pela defesa, destaca que os investimentos em Educação no exercício 2023 foram maiores

que os investimentos de 2022, como segue:

Portanto, considerando os “motivos” apresentados pela defesa, em especial o fato dos recursos inesperados

de ITBI, a defesa requer o afastamento e o saneamento deste apontamento.

 

Análise da Defesa:

Analisando a justificativa apresentada pela defesa em confronto com as informações e documentos

constante no Sistema aplic temos:

1º Motivo: Despesas executadas com recursos de “Impostos”, mas empenhadas, equivocadamente, na

Fonte FUNDEB, no valor de R$ 251.803,29

As alegações da defesa são para acrescer o valor de R$ 251.803,29 pelo fato do Quadro 7.12, do Relatório

Técnico ter apontado valor empenhado no Fundeb superior às receitas. 

Verificando as informações constante no Sistema aplic, constata-se que foram empenhadas despesas a

maior no Fundeb, como segue:
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Analisando a justificativa apresentada pela defesa, bem como as informações constante no Sistema Aplic,

verifica-se que realmente houve um empenho a maior em despesas com o Fundeb e por se tratar de

despesas com educação, considera-se o valor empenhado a maior na fonte específica do Fundeb como

gastos em educação, no montante de R$ 221.810,83. 

 

2º Motivo: Receita de ITBI extemporânea (inesperada), em montante que superou a previsão inicial em mais

de 1.000% (mil porcento) 

A defesa em suas alegações admite que o ponto central para a não aplicação de 25% de recursos de

impostos em MDE no exercício 2023, foi a situação de recebimento além do previsto da “receita de

impostos” do ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens e Imóveis. 

Analisando os argumentos apresentados pela defesa, bem como as informações constantes no Sistema

Aplic constata-se que realmente houve uma receita imprevista de ITBI, no final do exercício, que acabou por

"inflar" o percentual. Contudo, a justificativa da defesa não a exime de aplicar o percentual determinado pela

Constituição Federal.

Ressalta-se que a defesa em suas alegações admite que não aplicou em educação o percentual mínimo de

25% dos recursos de impostos, contudo, justifica que o motivo foi o recebimento além do previsto de receita

de ITBI, mais precisamente a partir de 29/11/2023.

Diante do fato, mantêm-se o apontamento, ressaltando que o motivo precípuo do percentual em educação

não ter sido aplicado foi o recebimento de receita de ITBI, além do previsto pelo município, no final do

exercício de 2023. Assim, sugere-se ao relator que sopese o presente achado por conta do ocorrido.

Portanto, o percentual de gastos com a Educação fica da seguinte forma:

Receita Base da MDE R$ 27.769.022,11

Total de recursos aplicados na MDE no Relatório Prelim R$   6.549.461,31

Valor ref. Desp com Fundeb (F 540) não consideradas R$      221.810,83

Total de recursos aplicados na MDE após defesa R$   6.771.272,14

Percentual aplicado na MDE 24,38%

 

 
MANTIDOResultado da Análise: 

2) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

2.1) Ausência de repasse ao RPPS de Contribuições Previdenciárias Patronais no valor de R$ 164.940,82 (arts.

40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal). - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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As justificativas do presente apontamento constam no item 3.1, em virtude da similaridade.

Análise da Defesa:

Apontamento analisado no item 3.1.

SANADOResultado da Análise: 

3) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

3.1) Ausência de repasse ao RPPS das Contribuições Previdenciárias dos Segurados no valor de R$

111.857,56 (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal; art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940). -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Em virtude da similaridade, as alegações serão consolidadas, com resolução dos achados 2 e 3

(apontamentos 2.1 e 3.1). 

Informa que esses atrasos INEXISTEM e, muito menos, existiam em 31/12/2023, pois no “Parecer do

Controle Interno do Fundo de Previdência” não constam informações de pendências.

Da mesma forma, ao solicitarmos informações para a diretora da PrevBrás (Sra. Ana Lúcia Nascimento

Campos), recebemos a declaração de adimplência (ANEXO IV - Declaração RPPS de Adimplência 2023),

como segue:

Na supracitada declaração, temos que os valores apresentados pela direção da PrevBrás, estão de acordo

com os levantamentos realizados pelo Controle Interno, como vejamos:
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Mesmo com os dados apresentados acima, os se amparam no princípio da “boa-fé”, a defesa encaminha

em anexo, comprovantes de Recolhimento Previdenciários (comprovantes bancários de pagamento), das

competências apontadas pelo TCE, sendo:

•    ANEXO V – Comprovantes – Prefeitura; 

•    ANEXO VI – Comprovantes – Câmara; 

•    ANEXO VII – Comprovantes – SAAE;

Informa que os valores apresentados pelo TCE-MT junto ao Relatório Técnico Preliminar, nos “quadros de

contribuições – item 6.4.1.1.1”, para ambos os meses, não conferem com os valores devidos, de acordo

com as GIRs emitidas e, convalidadas pelas Declarações anexadas nos autos. 

Destaca que as contribuições da competência de dezembro, foram pagas dentro do exercício (no mês de

dezembro), mesmo com vencimento para janeiro de 2024, demonstrando responsabilidade e controle fiscal

da administração, em especial, com os compromissos previdenciários. 

Por fim, para corroborar com as informações supracitadas, a defesa apresenta a situação das CRPs do

Município de Nova Brasilândia:

Ressalta que em nenhum momento, durante todo o exercício 2023, até o momento atual (2024), o município

ficou com restrição neste importante controle fiscal, sendo que no dia 14/12/2023 foi emitida a penúltima

CRP, a qual constatou regularidade nos recolhimentos previdenciários até o mês anterior (novembro), bem

como, em 03/07/2024, através de nova e atual CRP, temos a confirmação de que a situação de

“adimplência” permanece, não havendo o que se falar em atrasos e / ou não recolhimentos previdenciários.

 

Análise da Defesa:

Cumpre destacar que a defesa faz menção de encaminhamento de documentos através de anexos, contudo

verificando os autos, constatou-se que não houve envio de nenhum comprovante pela interessada.

Apesar da ausência de encaminhamento dos comprovantes de recolhimentos, bem como do Atestado de

Veracidade do Fundo de Previdência, considerou-se as imagens constante na defesa e as informações

encaminhadas no Sistema Aplic, ou seja, o Parecer do controle Interno do Fundo de Previdência informando

a adimplência das contribuições previdenciárias do Poder Executivo, constante no Apêndice D, do Relatório

Técnico Preliminar.
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Diante do fato, transforma-se os apontamentos em recomendação, para que nos próximos exercícios os

responsáveis encaminhem todos os comprovantes relativo ao RPPS no Sistema Aplic.

 

SANADOResultado da Análise: 

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1) Ausência de divulgação e disponibilização da Lei nº 884/2022 (LDO/2023) no Portal Transparência da

Prefeitura. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Considerando a similaridade entre os achados 4.1 e 4.4, uma vez que se trata de possível não publicação,

no Portal Transparência, das leis LDO e LOA, a defesa apresenta alegações e justificativas consolidadas.

Informa que houve total transparência, tanto no processo de elaboração de ambas as leis (LDO e LOA),

como na divulgação das leis e seus anexos. 

Demonstra o local / link exato, onde estão disponibilizadas, ambas as leis (LDO e LOA), sendo:

1. Sobre a LDO 2023:

a) Acessando o Portal Transparência: 

 

    b) Localizando a LDO 2023: 
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    c) Acessando a Lei 884-2022 (LDO 2023) 

 

Conforme se demonstra, nos LINKS acima, disponíveis no Portal Transparência da Prefeitura Municipal,

encontram-se a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 (Lei 884-2022), junto com seus anexos e

demonstrativos.

2. Sobre a LOA 2023:

Após acesso ao Portal Transparência da Prefeitura, conforme opção “a” do item anterior, seguem os

seguintes links: 

d) Localizando a LOA 2023: 

 

    e) Acessando a Lei 895-2022: 
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Acima, assim como no caso da LDO, seguem os links e recortes de acesso a publicação da LOA e seus

anexos, bem como, informações da realização da Audiência. 

Da mesma forma, em LINK separado, seguem as publicações, exclusivas, das leis municipais de 2022, com

disponibilizações das supracitadas leis, como segue:

 

Sendo assim, diante de todas as comprovações apresentadas, em especial os “links” para acesso e

conferência das disponibilizações, a defesa requer o afastamento e saneamento destes apontamentos.

 

Análise da Defesa:

Da análise dos argumentos ora apresentados pelo manifestante, bem como dos links informados, é possível

verificar a divulgação e discussão da LDO e LOA de 2023, considera-se esclarecido o apontamento.

 

SANADOResultado da Análise: 

4.2) Ausência de comprovação da realização da Audiência Pública referente ao 3º Quadrimestre. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA
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Responsável 1: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Considerando a similaridade entre os achados 4.2 e 4.3, uma vez que se trata de possível não realização,

de Audiência Pública de discussão da LDO 2023 e 3º Quadrimestre 2023, a defesa apresenta alegações e

justificativas consolidadas, para ambos os achados.

Em ambos os casos, a defesa afirma que foram realizadas as devidas audiências públicas, bem como, tanto

os atos de convocação, quanto de realização, foram informados ao TCE-MT. A defesa informa a seguir, as

comprovações de realização, sendo:

1. No caso da Audiência da LDO 2023:

Informa que a equipe técnica da Prefeitura, encaminhou a “ata” ao TCE, via Portal de Serviços. Ocorre que,

por tratar-se de audiência virtual (realizada via FACEBOOK), com ata eletrônica (digital), ela foi

encaminhada sem a devida assinatura e sem anexar a “lista de presença”. 

Contudo, conforme demonstrado abaixo, os dados da referida audiência estão disponibilizados no Portal

Transparência da Prefeitura, junto aos mesmos links e documentos da lei e seus anexos, como segue:
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Embora a ATA não tenha sido enviada ao TCE-MT com as devidas assinaturas, a defesa reafirma que ela

foi elaborada e rubricada, bem como composta por “Lista de Presença, conforme demonstra-se abaixo e

conforme ANEXO VIII – Ata Audiência LDO 2023.

2. No caso da Audiência 3º Quadrimestre 2023:

A audiência, conforme convocação, devidamente publicada, foi realizada de forma virtual, por meio do canal

FACEBOOK da Prefeitura Municipal no dia 29/02/2024, com transmissão as 16:00 horas.

Os dados que comprovam a referida realização de audiência, estão disponíveis no Portal Transparência da

Prefeitura, nos seguintes LINKS:
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A defesa também encaminha, através do ANEXO IX – Ata Audiência 3º Quadrimestre 2023, cópia da ATA

da referida audiência, a qual comprova a realização dela, com segue: 

Informa que “todas” as audiências públicas, sejam elas pertinentes a avaliação das Metas ou discussão de

Peças de Planejamento, foram devidamente realizadas.

 

Análise da Defesa:

Da análise dos argumentos ora apresentados pelo manifestante, verifica-se que os documentos citados não

constam em anexo, contudo, constata-se que as imagens se referem às Atas de audiências públicas para

discussão e elaboração da LDO/2023, bem como LOA/2023.

De acordo com o link informado, é possível verificar a divulgação e discussão da LDO de 2023 e da LOA de

2023, considera-se esclarecido o apontamento.

 

SANADOResultado da Análise: 

4.3) Ausência de comprovação da realização pública durante o processo de elaboração e de discussão da LDO.

- Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

As justificativas do presente apontamento constam no item 4.2, em virtude da similaridade.

 

Análise da Defesa:

Apontamento analisado no item 4.2.

SANADOResultado da Análise: 
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4.4) Ausência de divulgação e disponibilização da Lei nº 895/2022 (LOA/2023) no Portal Transparência da

Prefeitura. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

As justificativas do presente apontamento constam no item 4.1, em virtude da similaridade.

 

Análise da Defesa:

Apontamento analisado no item 4.1.

SANADOResultado da Análise: 

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1) Ausência de destinação correta do valor recebido da Complementação da União ao Fundeb (VAAT). -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Informa que conforme apurado pelo próprio Tribunal de Contas e demonstrado nos quadros do Relatório

Técnico Preliminar, as despesas de 2023, realizadas com recursos do FUNDEB foram superiores aos

recursos recebidos do referido fundo. Isto significa que todos os recursos recebidos no exercício, inclusive a

“complementação VAAT” foram aplicados. 

No caso da aplicação de 15% dos recursos do VAAT em investimentos, a defesa informa que foram

realizados planejamentos e análises no sentido de cumprir com esse preceito legal, chegando ao seguinte

entendimento:

Ressalta que ao longo do exercício 2023, foram executados com recursos do FUNDEB, investimentos

(equipamentos e material permanente) no montante de R$ 137.616,00, ou seja, valor bastante superior ao

necessário para cumprir com inciso XI do Art. 212-A da CF, conforme demonstrativo abaixo:
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Informa que, houve falha na definição / classificação da Fonte de Recurso e, alguns empenhos, ao invés de

serem classificados na Fonte 542 – FUNDEB VAAT Complementação, foram classificados na Fonte 540 –

FUNDEB Principal 30%.

Para evidenciar o erro de classificação de fonte, demonstra abaixo, planilha explicativa:

Observa que foram empenhadas despesas na Fonte 540 (Fundeb Principal) “ALÉM” dos recursos

disponível. Na Fonte FUNDEB Principal, o montante de recursos disponíveis era de R$ 4.213.888,67 (já

considerando 100% dos rendimentos de aplicação), contudo, foram empenhados o montante de R$

4.305.773,14, ou seja, valor superior aos recursos do FUNDEB Principal, com “estouro” de R$ 91.884,47. 

Isto significa, que o certo, seria empenhos na Fonte 540 (Fundeb Principal 30%), de no máximo R$

201.166,66.

Assim, fica evidente que houve despesas empenhadas na Fonte 540 em detrimento dos recursos

disponíveis na Fonte 542 (Complementação VAAT), sendo que todos os recursos foram consumidos. 

As despesas de investimentos, realizadas com recursos do FUNDEB no exercício 2023, são comprovadas

pelos Empenhos:

Diante de todo o exposto, considerando que houve investimentos com recursos do FUNDEB, em valores

superiores ao montante de 15% estipulado para a “complementação VAAT”, bem como, considerando que

“todos” os recursos FUNDEB, inclusive o VAAT, foram utilizados no exercício, solicita o afastamento e

saneamento deste apontamento.

 

Análise da Defesa:

Analisando a justificativa apresentada pela defesa, bem como as informações constantes no Sistema Aplic,

constata-se que realmente houve empenhos para aquisições de materiais permanentes empenhadas na

Fonte 540 (Fundeb Principal), no total de R$ 122.418,00. Como segue:
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Contudo, verificando a descrição dos empenhos, constatou-se que o empenho de nº 1310/2023, em favor

da Ascia Comércio de Veículos Mitsubishi Ltda, no valor de R$ 105.080,00, possui o seguinte histórico: 

 

FAZ SE NECESSARIO A AQUISICAO DE VEÍCULO ZERO KM, ANO DE FABRICACAO

NAO INFERIOR A 2022, CONFORME ESPECIFICACOES DO ANEXO I DO EDITAL, PARA

ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILAN

Verifica-se que foi adquirido um veículo com recursos do Fundeb de uso não exclusivo da Secretaria de

Educação, assim, essa despesa não constitui gastos em educação. 

Portanto, considera-se como gastos com o valor recebido da Complementação da União ao Fundeb (VAAT),

as outras despesas com materiais permanentes empenhadas na Fonte 540, no montante de R$ 17.338,00.

Conforme imagem a seguir:

 

 

Ressalta-se que no Relatório Técnico Preliminar já foi considerado o valor de despesas com material

permanente empenhado na Fonte 542, no total de R$ 15.198,00. Como segue:

 

Diante do exposto, o percentual de gastos dos recursos recebidos da Complementação da União ao

Fundeb, em despesas de capital fica da seguinte forma: 

. Recursos recebidos da Complementação do Fundeb:         R$ 139.939,26

. Total de recursos aplicados em desp. de capital – F. 542:        R$   15.198,00

. Valor considerado como gastos emp. na Fonte 540:                 R$   17.338,00

. Total de recursos aplicados em despesas de capital:          R$    32.536,00

. Percentual aplicado em despesas de capital:                23,25%

 

Diante do fato, sana-se o apontamento.

 

SANADOResultado da Análise: 
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6) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou

especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art.

42, da Lei nº 4.320/1964).

6.1) Abertura de Créditos adicionais suplementares sem prévia autorização legislativa no valor de R$

6.617.013,44. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Informa que efetuou levantamento, minucioso, sobre todos os créditos adicionais abertos, comparando-os

com as autorizações legislativas, onde ao final, concluiu que não houve abertura de créditos sem a devida

autorização legislativa. 

Justifica, caso a caso, o entendimento da equipe técnica da Prefeitura Municipal, em conformidade com

cada lei autorizativa e os créditos adicionais aberto, sendo: 

I - Sobre a metodologia organizada no município, para utilização dos Créditos Adicionais autorizados em

2023: 

Ressalta que foram elaboradas e apreciadas e aprovadas as leis municipais de créditos adicionais para o

exercício 2023. 

Informa que é preciso analisar a importância das regras e detalhamentos contidos na Lei Municipal nº 899

/2022, pois esta lei, refere-se a “Critérios e Condições” para abertura dos créditos adicionais, abrangendo,

em especial, a Lei Municipal nº 895/2022 (LOA).

II – LEI MUNICIPAL Nº 899/2022: 

Diz que na lei 899, alguns tipos de “alteração orçamentária” não devem ser considerados no cômputo dos

LIMITES autorizados e / ou devem ser computados em percentuais específicos. 

Detalha abaixo as autorizações da Lei 899/2022:
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Conforme quadro acima, informa que nem todas as alterações orçamentárias realizadas, por meio da

referida lei, são computadas como “créditos adicionais”, bem como outras alterações, tinham percentuais e

limites específicos. Com isso, passamos a analisar cada limite e utilização de cada uma dessas condições: 

•    Art. 4º - Realocação de Fontes: conforme define o próprio leiaute do APLIC e entendimento do TCE-MT,

as realocações de fontes de recursos, também denominadas no APLIC de “alteração de fonte de recurso”,

classificadas no leiaute pelos tipos 7 e 8, não são consideradas Créditos Adicionais e por isso, não devem

ser computadas no limite autorizado na referida lei.

Informa que o Tribunal incluiu no cômputo dos créditos adicionais da Lei nº 899/2023 o montante de R$

7.537.548,89, o qual deve ser revisto e “expurgado” do cálculo.

•       Art. 5º - Transferências: conforme define o próprio leiaute do APLIC e entendimento do TCE-MT, que

autoriza a elaboração e controle da LOA até o nível de “modalidade de aplicação”, as alterações

orçamentárias do tipo “Transferência”, que para o APLIC são denominadas de “alteração de detalhamento”,

classificadas no leiaute pelos tipos 5 e 6, não são consideradas Créditos Adicionais e por isso, não devem

ser computadas no limite autorizado na referida lei. 

Informa que foi incluído no cômputo dos créditos adicionais da Lei nº 899/2023 o montante de R$

1.522.144,55, o qual deve ser revisto e “expurgado” do cálculo. 

Destaca que a LOA 2023, definida por meio da Lei 895/2022, foi elaborada e sancionada até o Nível de

Modalidade de Aplicação, bem como, a Lei nº 899/2022 evidenciou esse tipo de controle, com vejamos:

Lei Municipal nº 899/20222

Art. 1º (...) 

Parágrafo terceiro – Os créditos adicionais de alteração de elemento de despesa serão

controlados com detalhamento até o nível de modalidade de aplicação.

Cita orientação da Resolução de Consulta nº 15/2010 (DOE, 15/04/2010):

Resolução de Consulta nº 15/2010 

(...) 

3. Nos casos em que a despesa autorizada na lei orçamentária tenha sido discriminada até o

nível de modalidade de aplicação, a movimentação de recursos entre elementos de despesas

pertencentes ao mesmo crédito orçamentário não configura alteração do orçamento, mas

mera alteração no detalhamento da despesa, dispensando a autorização legislativa e o

decreto de abertura de crédito adicional.

•    Art. 2º - Excesso de Arrecadação: no caso dos créditos adicionais, realizados pela fonte de “Excesso de

Arrecadação”, a Lei 899/2022, destacou limite específico para este tipo de movimentação de crédito, com

percentual de 10%, como segue:

Lei Municipal nº 899/2022
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Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares por

excesso de arrecadação, considerando ainda a tendência de excesso de arrecadação, até o

limite de 10% (dez por cento) do montante de despesa estipulada na LOA 2023, atendido o

disposto nos artigos 42 e incisos I, II, III e IV do § 1º do artigo 43 da Lei 4.320/64.

Informa que foi incluído no cômputo dos créditos adicionais da Lei nº 899/2023 o montante de R$

3.825.714,14, o qual de fato é crédito adicional, mas deve ser computado em separado, de acordo com o

autorizado no art. 2º da supracitada lei. 

Assim, o limite (10%) equivale a R$ 3.964.714,14, ou seja, não houve estouro, restando ainda um saldo de

R$ 139.000,00.

•        Art. 3º - Superávit Financeiro: no caso dos créditos adicionais, realizados pela fonte de “Superávit

Financeiro, apurado no Exercício Anterior”, a Lei 899/2022, destacou limite específico para este tipo de

movimentação de crédito, com percentual de 10%, como segue:

Lei Municipal nº 899/2022 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares por

superávit financeiro, apurado no balanço geral do exercício 2022, até o limite de 10% (dez

por cento) do montante de despesa estipulada na LOA 2023, atendido o disposto nos artigos

42 e incisos I, II, III e IV do § 1º do artigo 43 da Lei 4.320/64. 

Diz que foi incluído no cômputo dos créditos adicionais da Lei nº 899/2023 o montante de R$ 3.372.911,42,

o qual de fato é crédito adicional, mas deve ser computado em separado, de acordo com o autorizado no

art. 3º da supracitada lei.

Informa que o limite (10%) equivale a R$ 3.964.714,14, ou seja, não houve estouro, restando ainda um

saldo de R$ 591.802,72.

•    Art. 1º, Parágrafo 2º, Inciso I – Suplementações de Pessoal e Encargos: no caso dos créditos adicionais,

realizados pelos tipos Remanejamento e Transposição, para reforço de dotações de Pessoal e Encargos, a

Lei 899/2022, destacou que: esses créditos, abertos até o limite de 10%, NÃO ONERARIAM, os limites

estipulados para Créditos Suplementares, como vejamos:

Lei Municipal nº 899/2022 

Art. 1º (...) 

Parágrafo segundo – Não onerarão os limites para abertura de créditos suplementares, os

créditos destinados a: 

I - As transposições, remanejamentos e transferências entre as dotações de Pessoal e

Encargos Sociais, até o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa fixada na Lei

Orçamentaria Anual; 

Ressalta que foi incluído no cômputo dos créditos adicionais da Lei nº 899/2023 o montante de R$

3.963.026,75, o qual, embora seja crédito adicional, segundo autorizado em lei, tendo sido aberto até o

limite de 10% da despesa fixada na LOA, exclusivamente para reforço de dotações de Pessoal e Encargos,

deve ser revisto e “expurgado” do cálculo.
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Diante de todos os esclarecimentos supracitados, especialmente sobre a aplicação da Lei Municipal nº 899

/2022, e, além das divergências de entendimento de cada caso, que os montantes apurados e

apresentados, o achado precisa ser revistos, sendo o correto afirmar que:

a) – O montante global de limite disponível, autorizado na Lei 899/2022 foi de R$ 11.894.142,42 e não R$

7.929.428,28 como está no Relatório Técnico Preliminar (item 2.1); 

b) – O montante global, de crédito abertos, com base na Lei 899/2022, com definição de controle de limite

foi de R$ 11.161.652,31, o qual confere com o apurado pela equipe técnica do TCE-MT, mas, ao contrário

do entendimento, ambos os créditos tiveram cobertura nas autorizações legislativas pertinentes; 

c) – As demais movimentações orçamentárias, devidamente informadas acima, devem ser expurgadas,

conforme autorizações legislativas contidas na própria lei.

III – Análise Consolidada das Demais Leis: 

Em relação aos achados das demais leis, considerando tratar-se de leis com limites definidos para Créditos

Adicionais, a defesa apresenta abaixo, análise consolidada dos créditos abertos pelas diversas leis, sendo: 

    

    a) Sobre a Lei Municipal nº 927/2023:

Trata-se a referida lei, de autorização legislativa para abertura de créditos adicionais, com detalhamento de

02 (dois) tipos de créditos, sendo: 

. Art. 1º - Montante de R$ 3.895.300,00 para créditos adicionais por Excesso de Arrecadação, conforme se

verifica:

Lei Municipal nº 927/2023 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no corrente exercício crédito

adicional suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 3.895.300,00 (Três

milhões, oitocentos e noventa e cinco mil e trezentos reais), reforçando o orçamento nas

seguintes fontes de recursos:

Informa que com base na supracitada autorização, foram abertos créditos adicionais, por Excesso de

Arrecadação, no montante de R$ 3.497.746,51, ou sejam, em valor menor que o limite estipulado. Todos os

créditos por excesso, foram abertos por meio do decreto nº 96/2023. 

Assim, que no caso da autorização contida no artigo 1º, não houve “estouro” do limite autorizado, restando

ainda, um saldo de R$ 397.553,49.  

•    Art. 3º - Limite de 5% para Créditos Suplementares: já o artigo 3º da Lei 927/2023, trouxe autorização

para créditos suplementares, com ênfase ao que determina o ART. 167, inciso VI da CF, como segue:

Lei Municipal nº 927/2023 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, novos créditos adicionais suplementares,

até o limite de 5% (cinco por cento) da despesa consolidada fixada no artigo 5º da Lei nº 895

/2022 (LOA 2023), de acordo com o determinado pelo art. 42 e 43 da Lei nº. 4.320/64, de 17

de março de 1964 e Art. 167, inciso VI, da Constituição Federal.
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Sendo assim, o limite autorizado para suplementações, foi de R$1.982.357,07 e o valor utilizado (créditos

abertos), foi de R$ 1.650.360,11, ou seja, gerando um saldo no valor de R$ 331.995,96.

Diz que o apontamento feito pelo TCE-MT foi em razão de equívoco na análise da referida lei, pois foram

computados, todos os créditos abertos pela Lei 927/2023 como sendo amparados, unicamente, pelo artigo

3º (5%), ignorando as autorizações do artigo 1º (excesso de R$ 3.895.300,00).

    b) Sobre as Leis Municipais nº 895/2022 e 913/2023:

Conforme se verifica, o TCE-MT apontou, estouro de limite autorizado, no montante consolidado de R$

219.039,86. 

A defesa solicita atenção, para o fato de que, com todas as assertivas supracitadas (em relação as leis 927

e 899), os únicos estouros a serem justificados, são dessas duas leis. 

Destaca que os montantes de estouro, foram “ínfimos”, de apenas R$ 219.039,86, não sendo possível

afirmar, que houve qualquer tipo de benefício e / ou má fé pela abertura de tais créditos. Isto porque, o valor

apurado é de apenas 0,47% sobre o montante da despesa executada (empenhada) no exercício.

Diz que a economia orçamentária (despesa realizada menor que a autorizada) foi de 9,16%, gerando uma

sobra de orçamento no montante de R$ 4.441.518,11. 

Informa que os estouros apurados (R$ 219.039,86) foram compensados pelo saldo remanescente da Lei

Municipal nº 927/2023, que também autorizou, a abertura de créditos adicionais suplementares. 

Segue abaixo a análise de todos os créditos autorizados, com foco nos Remanejamentos e Transposições

(anulações), sendo:

Observa que a somatória de todas as autorizações legislativas, pertinentes a movimentação de créditos

orçamentários, é MAIOR que a somatória dos créditos adicionais executados, com saldo não utilizado no

exercício, de R$ 112.957,11. 

Sendo assim, diante de todos os esclarecimentos aqui apresentados, sobre a utilização de ambas as leis,

considerando que ao final, a defesa demonstrou não haver, sob hipótese nenhuma, os exorbitantes estouros

na abertura dos Créditos Adicionais 2023, conforme entendimento inicial do TCE, bem como, tendo a

defesa, demonstrado claramente, que ao final do exercício, além de diversos saldos de créditos autorizados,

pertinentes a excesso de arrecadação e superávit, também restaram saldos não utilizados para as

autorizações do tipo “suplementar”, no valor de R$ 112.957,11. dessa forma solicita revisão dos achados.

 

Análise da Defesa:

Da análise dos argumentos, bem como do quadro apresentado pela defesa e informações constante no

Sistema Aplic, pode-se extrair que dos créditos abertos com base na Lei Municipal nº 899/2023, foi no valor

total de R$ 11.161.652,31 sendo autorizado o total de R$ 13.876.499,49 e os créditos abertos bom base na

Lei Municipal nº 927/2023 foi no montante de R$ 5.148.106,62, sendo autorizado o total de R$ 5.877.657,07,

possuindo, portanto, a devida cobertura autorizativa. 
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Contudo, verifica-se que os créditos abertos com base nas Leis Municipais nºs 895/2022 e 913/2023 ficaram

sem cobertura do montante de R$ 219.039,86, conforme admitido pela defesa e demonstrado no quadro a

seguir:

SUPLEMENTARES:

. Orçamento inicial: R$ 39.647.141,42 LOA/2023 – Lei nº 895/2022 – autoriza no artigo 5º o percentual de 15% do valor inicial

que corresponde a R$ 5.947.071,21

Leis que alteraram o orçamento em percentuais

N° da Lei e percentual

autorizando

V a l o r

correspondente (R$)

Total de Créditos Suplementares abertos por

decretos (R$)

Valor sem autorização

legal (R$

Lei n° 895/2022 – 15% 5.947.071,21 6.114.291,29 167.220,08

Lei nº 899/2023 – 15%

Lei nº 899/23 – 10% excesso de

arr (art.2°)

Lei nº 899/23 – 10% superav

financ (art.2°)

5.947.071,21

3.964.714,14

3.964.714,14

 

13.876.499,49

11.161.652,31  

Lei nº 913/2023 – 10% 3.964.714,14 4.016.533,92 51.819,78

Lei nº 927/23 – 5% art 3°

Lei 927-art.1º

1.982.357,07

3.895.300,00

5.877.657,07

5.148.106,62  

Total     219.039,86

Diante do exposto, sana-se em parte o presente apontamento.
SANADO PARCIALMENTEResultado da Análise: 

Nova Redação do Resumo:

6.1) Abertura de Créditos adicionais suplementares sem prévia autorização legislativa no valor de R$

219.039,86. - Tópico - 3. 1. 3. 1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

7.1) Abertura de R$ 233.748,13 de créditos adicionais, nas fontes 501, 543 e 601, com a indicação de fonte de

recursos inexistentes oriundas de excesso de arrecadação. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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Informa que nem todos os excessos abertos foram concretizados, embora os créditos tenham sido abertos,

eles não foram utilizados em sua totalidade, não impactando nos resultados da execução da despesa e,

muito menos, afetando o equilíbrio orçamentário e financeiro do exercício. 

Abaixo apresenta a análise de saldo orçamentário verificado para cada uma das 03 (três) fontes de

recursos, sendo:

 

Diz que, conforme quadro acima, comprova-se que em nenhuma das fontes relacionadas, houve utilização

(empenho) de 100% dos saldos de “dotação atualizada”, bem como os saldos remanescentes, em todas as

fontes, foram suficientes para cobrir os créditos abertos sem a obtenção do excesso necessário. 

Informa que embora tenha aberto os créditos por estimativa acima da concretização, buscou atender o que

preceitua a legislação pertinente, em especial, sobre os cuidados em relação a manutenção do equilíbrio

orçamentário e fiscal. 

Informa que todos os cuidados, especialmente para os casos dos créditos adicionais abertos por Excesso

de Arrecadação, foram tomados, evitando que houvesse, por conta destas operações, qualquer tipo de

desequilíbrio fiscal.

Ressalta que na consolidação de entendimentos do TCE-MT (Resolução de Consulta nº 26/2015 – TP), em

especial nos casos de possível frustração de recursos que originaram a abertura de créditos adicionais por

tendência de Excesso de Arrecadação, as orientações são no sentido de se evitar “riscos fiscais”, que

principalmente, possam gerar “desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas públicas”. 

Diz que tal situação, também se comprova, nos resultados financeiros, de ambas as fontes, que seguindo os

bons resultados financeiros do exercício, não apresentaram déficit, como segue:

 

São por todos esses motivos, que a defesa solicita o afastamento e saneamento deste apontamento.

 

Análise da Defesa:
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Com base nos documentos e argumentos apresentados, em confronto com as informações e documentos

constante no Sistema Aplic, pôde-se constatar que os valores à descoberto de créditos adicionais por

excesso de arrecadação, nas fontes 501, 543 e 601 de R$ 233.748,13, não foram utilizados (empenhados),

conforme verifica-se na imagem a seguir: 

 

Portanto, o presente item encontra-se sanado.

 

SANADOResultado da Análise: 

7.2) Abertura de R$ 400.479,01 de créditos adicionais, nas fontes 500, 600, 621 e 701, com a indicação de fonte

de recursos inexistentes oriundas de superávit financeiro. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa traz os resultados financeiros, de final de exercício, de ambas as fontes apresentadas no referido

achado, sendo:

Ressalta que nenhuma das operações de crédito adicional por superávit financeiro, trouxe qualquer prejuízo

aos resultados fiscais do exercício, uma vez que, no caso em tela, ambas as fontes de recursos tiveram em

2023, resultados de Superávit Financeiro considerável.
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Alega que se deve considerar ainda, outros bons resultados alcançados na execução orçamentária do

exercício 2023, tais como:

•    Excesso de Arrecadação no valor de R$ 688.005,82; 

•    Superávit Orçamentário no valor de R$ 5.056.692,59; 

•    Quociente da Disponibilidade Financeira de 2,1536; 

•    Superávit Financeiro no valor de R$ 8.684.138,82;

Informa que todos os resultados acima, são influenciados, diretamente pela execução orçamentária, que

quando não executada de forma responsável, dificilmente se obtém resultados tão expressivos,

principalmente se considerarmos que, além dos resultados supracitados, deve-se considerar o

comprometimento de despesas correntes sobre as receitas correntes de apenas 82,34%, bem como,

investimentos na casa de 19,05% sobre a Receita Arrecadada. 

Ressalta que são por todos esses bons resultados que nenhuma das operações de créditos adicionais

realizadas no exercício, influenciaram e / ou prejudicaram os resultados orçamentários, financeiros e fiscais.

Aduz que não tendo o erro supracitado, influenciado na execução da despesa e / ou prejudicado os bons

resultados orçamentários e financeiros alcançados no exercício e tendo a gestão demonstrado,

especialmente nos apontamentos que trataram da execução orçamentária, responsabilidade, zelo e,

transparência, a defesa solicita a revisão e aplicação dos atenuantes princípios de coerência, razoabilidade

e proporcionalidade, com a devida recomendação e saneamento deste apontamento. 

 

Análise da Defesa:

A defesa em seus argumentos admite a ocorrência de abertura de crédito por superávit, nas fontes (500,

600, 621 e 701), em valor superior ao superávit verificado no balanço anterior alegando que não tendo o

erro influenciado na execução da despesa e / ou prejudicado os bons resultados orçamentários e financeiros

alcançados no exercício.

Diante do fato, permanece o apontamento.

 

MANTIDOResultado da Análise: 

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Conselheiro Relator que:

 

Apresente a seguinte recomendação ao Chefe do Poder Executivo Municipal:

 

- Que aplique o percentual mínimo de 25% da receita de impostos em educação. Item 6.2.
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- Que os créditos adicionais suplementares sejam abertos com prévia autorização legislativa. Item 3.1.3.1.

- Que os créditos adicionais sejam abertos com recursos existentes de superávit financeiro. Item 3.1.3.1.

- Que nos próximos exercícios o executivo tenha disponibilidade financeira suficiente para pagamento dos Restos a

Pagar Processados e Não Processados. Item 5. 2. 1. 1.

- Que nos próximos exercícios o município intensifique as ações relativas ao cumprimento da Lei 14.164/2021,

atentando para a inserção nos currículos escolares o atendimento das disposições da lei. Item 6.2.

- Que nos próximos exercícios os responsáveis encaminhem as informações relativas ao RPPS, no Sistema Aplic.

Item 6.4.1.1.1.

- Que aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade fiscal e

capacidade financeira do município e compatibilizando-as com as peças de planejamento. Item 7.1.

- Que que nos próximos exercícios implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de

transparência, em observância aos preceitos constitucionais e legais. Item 8.

 

4. CONCLUSÃO

Com base no que foi apresentado pela defesa, nos argumentos trazidos e nos documentos comprobatórios, foram

sanados os apontamentos 2.1, 3.1, 4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 5.1, 7.1, sanado parcialmente o apontamento 6.1 e mantidos

os apontamentos 1.1 e 7.2.

Apresenta-se a seguir a irregularidade remanescente, apta a ser submetida ao parecer do Ministério Público de

Contas e, na sequência, à apreciação do Pleno deste Tribunal de Contas.

 

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2023MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25%

da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do

ensino (art. 212 da Constituição Federal).

1.1) A Prefeitura não aplicou o percentual mínimo de 25% da receita de impostos em educação, infringindo o

art. 212 da Constituição Federal. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

2.1) SANADO
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EDENIR PEREIRA SILVA DE FIGUEIREDO

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

3) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

3.1) SANADO

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1) SANADO

4.2) SANADO

4.3) SANADO

4.4) SANADO

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1) SANADO

6) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou

especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art.

42, da Lei nº 4.320/1964).

6.1) 6.1) Abertura de Créditos adicionais suplementares sem prévia autorização legislativa no valor de R$

219.039,86. - Tópico - 3. 1. 3. 1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

7.1) SANADO

7.2) Abertura de R$ 400.479,01 de créditos adicionais, nas fontes 500, 600, 621 e 701, com a indicação de fonte

de recursos inexistentes oriundas de superávit financeiro. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Em Cuiabá-MT, 4 de setembro de 2024
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